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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

TERMO DE RESCISÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA S/N / 
2011 CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO E O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 
POLÍCIA FEDERAL, TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, BANCO DO BRASIL, MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE 
RORAIMA, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA, 
cujo objeto é a constituição do Fórum Permanente de Combate à Corrupção no Estado 
de Roraima - FOCCO-RR. Processo SEI Nº 00221.100105/2021-04.

A UNIÃO, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 
doravante denominada CGU, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco 

-DF, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.664.015/0001-48, neste ato representada pelo Superintendente da Controladoria-
Regional da União no Estado de Roraima, EMILSON PINHEIRO COELHO 
NETO; o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradoria da 
República em Roraima, com sede na rua General Penha Brasil, 1255 - São Francisco, 
Boa Vista - RR, inscrito no CNPJ sob o nº 2698.9715/0027-41, neste ato representada 
pelo Procurador-Chefe, Exmo. Dr. MIGUEL DE ALMEIDA LIMA; a POLÍCIA 
FEDERAL, com sede na Avenida Brasil, 551 - 13 de Setembro, Boa Vista - RR, 
inscrita no CNPJ sob o nº 0039.4494/0093-54, neste ato representada pelo 
Superintendente, Dr. JOSÉ ROBERTO PEREZ, o TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 4570 - São Pedro, Boa Vista - RR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 0041.4607/0028-38 , neste ato representada pelo Secretário 
de Controle Externo, Dr. AURELIO TOALDO NETO; a RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL, com sede na Rua Professor Agnelo Bitencourt, 106 - Centro, Boa Vista 
- RR, inscrita no CNPJ sob o nº 0039.4460/0076-69, neste ato representada pelo 
Delegado da Receita Federal em Roraima, Dr. ROBERTO PAULO DA SILVA 
SANTOS; a PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, com sede na Rua Souza 
Junior, 927, São Francisco, Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sob o nº 2699.4558/0021-
77, neste ato representada pelo Procurador-Chefe, Dr. CAYO CEZAR DUTRA; 
a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com sede na Rua José Magalhães 321,Centro, 
Boa Vista - RR, inscrita no CNPJ sob o nº 0036.0305/3227-30, neste ato representada 
pelo Superintendente, Dr. PAULO SÉRGIO ALMEIDA GORAYEB; o BANCO 
DO BRASIL, com sede na Avenida Glaycon de Paiva-74, Centro, Boa Vista - RR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 0000.0000/4172-62, neste ato representado pelo 
Superintendente, Dr. ITALO FABRICIO XAVIER E SILVA; o MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, por intermédio da Procuradoria-Geral de 
Justiça, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro, Boa Vista - RR, 
inscrito no CNPJ sob o nº 8401.2533/0001-83, neste ato representado pela 
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Procuradora-Geral de Justiça, Exma. Dra. JANAÍNA CARNEIRO 
COSTA; o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE 
RORAIMA, com sede na Av. Glaycon de Paiva, 1474 - Mecejana - Boa Vista-RR, 
neste ato representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Exmo. Dr. PAULO SERGIO 
DE OLIVEIRA SOUZA; perante as testemunhas que este subscrevem, RESOLVEM 
celebrar o presente Termo de Extinção ao Acordo de Cooperação Técnica S/N / 
2011,  assinado pelas referidas instituições em 02 de setembro de 2011, mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

   

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 

O presente Termo de Rescisão tem por objeto a rescisão amigável do Acordo de 
Cooperação Técnica S/N / 2011, com fulcro no artigo 116 c/c o artigo 79, inciso II e 
§1º, ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Cláusula QUINTA do 
instrumento original. 

  

 CLÁUSULA SEGUNDA  DAS ATIVIDADES 

As atividades que vinham sendo desenvolvidas pelos partícipes findam-se com a 
publicação do presente Termo de Rescisão. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação do extrato do presente instrumento será providenciada pela CGU, no 
Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, e 
pelo Ministério Público do Estado de Roraima, no Diário Oficial do Estado, em 
consonância com o que dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

E, por estarem em mútuo consenso, assinam os partícipes o presente TERMO DE 
RESCISÃO, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
signatárias, para que se produzam os necessários efeitos legais. 

Boa Vista  Roraima, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 

EMILSON PINHEIRO COELHO NETO 

Superintendente da Controladoria-Regional da União no Estado de Roraima 

MIGUEL DE ALMEIDA LIMA 

Procurador-Chefe da Procuradoria da República em Roraima 
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Testemunhas: 


